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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU- PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Chamada Pública nº 001/2020, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução 

CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 

2015). 

 

A Prefeitura Municipal Limoeiro do Ajuru - Pa, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Marechal Rondon, s/n°, inscrita no CNPJ sob nº 05.105.168/0001-85, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Senhor Carlos Ernesto Nunes da Silva, no uso de suas prerrogativas legais e 

considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 26, de 17 de junho de 

2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), através da Secretaria Municipal 

de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de abril à Dezembro de 2020. Os interessados (Grupos 

Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e 

Projeto de Venda no dia 04 de março de 2020, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Ajuru-Pa, Sala de Licitação, localizada na rua Marechal Rondon, s/n, Matinha, no 

município de Limoeiro do Ajuru – Pa. 

 

1.OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

*Preço de Aquisição (R$) 
 

Nº 

 

Produto 
 

Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

01 
ABACATE (FRUTO) DE BOA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO 

KG 3.000 R$ 7,10 
R$                 

21.300,00 

02 ABÓBORA DE BOA QUALIDADE KG  3.000 R$ 3,57 
R$                      

10.700,00 

03 
AÇAÍ (LITRO), CONSISTENCIA MÉDIO, 
FRESCO, PRODUZIDO NO MESMO DIA 

KG 35.000 R$ 6,77 
R$                    

236.950,00 
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DE ENTREGA, SENDO NECESSÁRIO 
PASSAR POR PROCESSO DE 
BRANQUIAMENTO. SERÁ ADQUIRIDO DE 
AGOSTO A DEZEMBRO (SAFRA). 
ENTREGA DEVE SER FEITA 
DIARIAMENTE NAS ESCOLAS, EM 
EMBALAGENS DE 1 LITRO CADA. 

 
04 

ACEROLA (100% POLPA) DE BOA 
QUALIDADE 

KG 1.000 R$ 13,33 
R$                      

13.333,33 

05 ACEROLA (FRUTA) DE BOA QUALIDADE KG 1.000 R$ 5,00 
R$                         

5.000,00 

06 

ALFACE DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS 
ÍNTEGRAS, COLORAÇÃO VERDE, 
FRESCA, TENRA E LIMPA, ISENTA DE 
PARASITAS. 

KG 30 R$ 13,67 
R$                         

410,00 

07 
BACURI REGIONAL (FRUTO), DE BOA 
QUALIDADE, ADQUIRIDO NA SAFRA 

KG 1.000 R$ 5,50 
R$                      

5.500,00 

08 BANANA PRATA DE BOA QUALIDADE KG 15.000 R$ 6,40 
R$                    

96.000,00 

09 BETERRABA DE BOA QUALIDADE KG 500 R$ 5,37 
R$                         

2.683,33 

10 

CAMARÃO REGIONAL MÉDIO 
DESCASCADO, DE BOA QUALIDADE, 
ISENTO DE SUJEIRAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG. 
SERÁ ADQUIRIDO DE ABRIL A JUNHO. 

KG 4.000 R$ 26,67 
R$               

106.680,00 

11 

CHEIRO VERDE DE BOA QUALIDADE, 
CONTENDO PROPORÇÕES IGUAIS DE 
COENTRO E CEBOLINHA, SEM SINAIS 
DE ENVELHECIMENTO, 
ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICOS DE 200G CADA 

KG 2.000 R$ 2,87 
R$                         

5.740,00 

12 COUVE DE BOA QUALIDADE KG 200 R$ 7,00 
R$                      

1.400,00 

13 
CUPUAÇU REGIONAL DE BOA 
QUALIDADE, ADQUIRIDO NA SAFRA 

KG 700 R$ 3,57 
R$                         

2.496,67 

14 
FARINHA DE MANDIOCA REGIONAL, DE 
BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1KG 

KG 4.000 R$ 7,00 
R$                      

28.000,00 

15 
FARINHA DE TAPIOCA REGIONAL, 
PACOTE DE 200G, 500G E 1KG 

KG 5.000 R$ 15,67 
R$                      

78.350,00 

16 
FARINHA FINA DE MANDIOCA, 
ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICOS DE 1KG 

KG 300 R$ 7,33 
R$                      

2.200,00 

17 
FILÉ DE PEIXE (DOURADA), FRESCA, 
SEM ESPINHAS OU PELE, DE BOA 
QUALIDADE 

KG 3.000 R$ 23,00 
R$                      

69.000,00 

18 
FILÉ DE PEIXE (PESCADA), SEM 
ESPINHAS OU PELE, DE BOA 
QUALIDADE 

KG 3.000 R$ 22,00 
R$                      

66.000,00 

19 GOIABA (FRUTO) DE BOA QUALIDADE KG 3.000 R$ 6,00 
R$                      

18.000,00 

20 
LARANJA LIMA, TAMANHO PEQUENO A 
MÉDIO, DE BOA QUALIDADE 

UNID 72.880 R$ 0,53 
R$                    

38.869,33 
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21 LIMÃO (FRUTO) DE BOA QUALIDADE KG 1.000 R$ 6,17 
R$                         

6.166,67 

22 
MACAXEIRA LAVADA DE BOA 
QUALIDADE 

KG 3.000 R$ 3,33 
R$                      

10.000,00 

23 MAMÃO PAPAIA DE BOA QUALIDADE KG 3.000 R$ 5,67 
R$                      

28.333,33 

 
24 

MANGA (FRUTO TIPO MAÇÃ), DE BOA 
QUALIDADE, ADQUIRIDO NA SAFRA 

KG 1.000 R$ 5,50 
R$                         

5.500,00 

25 
MARACUJÁ (FRUTO) DE BOA 
QUALIDADE 

KG 4.000 R$ 6,67 
R$                      

26.666,67 

26 MAXIXE DE BOA QUALIDADE KG 2.000 R$ 9,17 
R$                      

18.333,33 

27 MELANCIA DE BOA QUALIDADE KG 20.000 R$ 3,50 
R$                      

70.000,00 

28 
OVOS DE GALINHA REGIONAL, SEM 
RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO 

UNID 30.000 R$ 0,57 
R$                      

17.000,00 

29 PIMENTÃO VERDE DE BOA QUALIDADE KG 1.000 R$ 8,33 
R$                         

8.333,33 

30 
 

PIMENTINHA DE BOA QUALIDADE KG 1.000 R$ 10,33 
R$                      

10.333,33 

 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 26, 
de 17 de junho de 2013, Art.29, §3º). 
 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes: 
 
12.122.0006.2.069 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. 
12.306.0006.2.075 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Creche. 
12.306.0006.2.076 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pré escolar. 
12.306.0006.2.077 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Atend. Ed. Especial. 
12.306.0006.2.078 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – EJA. 
12.306.0006.2.079 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Ens. Médio. 
12.306.0006.2.080 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Novo Mais Educação. 
12.306.0006.2.081 - Manutenção do Programa Estadual de Alimentação Escolar.    
          3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
 
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução 

FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

 
3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo). 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 30.859.708/0001-63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 

Rua Conceição, nº 33, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará. 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados. 
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VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 
4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo (modelo 

da Resolução FNDE n.º 26/2013). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

4.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE n.º 26/2013. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 

de DAP Física); 
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Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 

Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O (s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar, deverão entregar as amostras do produto, na 

Sala de Licitação, localizada na rua Marechal Rondon, s/n, Matinha, no município de Limoeiro do 

Ajuru – Pa, no dia 04 de março de 2020, a partir das 09:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos 

a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase 

de habilitação. 

6.2. Serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas abaixo: 

a) Identificação do produto; 

b) Embalagem original e intacta; 

c) Data de Fabricação; 

d) Data de Validade; 

e) Peso Líquido; 

f) Número do Lote; 

g) Nome do fabricante; 

h) Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; 

6.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecidas pela ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas autoridades Sanitárias Locais, quando couber (SIM, SIE e SIF). 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 
 
 
Hortifrutigranjeiro: semanalmente; 
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Refrigerados: semanalmente; 

Peixes e Derivados, produtos congelados: quinzenalmente; 

Alimentos Estoque Seco: mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade. 

Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alteração. 

 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de transferência 

bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 

à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

9.1.1 – Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru-PA, localizado na rua Marechal 

Rondon, s/n, Matinha. 

9.1.2 – Portal do Jurisdicionado, site do Tribunal de Contas do Município. 

9.1.3 – Site da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru – Pa. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.2.1 - Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a alimentação escolar devem atender ao 

disposto na legislação de alimentos estabelecida por um dos serviços de sanidade abaixo:  

• Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa/Ministério da Saúde) ou Anvisas locais ou estaduais;  

• Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa/ Mapa) ou serviços de Inspeção 

Federal (SIF), Estadual (SIE) ou Municipal (SIM).  

9.2.2 - Todos os produtos de origem animal, inclusive ovos e mel, necessitam da avaliação sanitária. O 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) tem a responsabilidade de avaliar 

sanitariamente esses produtos. Eles podem ser inspecionados por uma das seguintes instâncias: Serviço 

de Inspeção Municipal – SIM (permite a comercialização em âmbito municipal); Serviço de Inspeção 

Estadual – SIE (permite a comercialização em âmbito estadual); e Serviço de Inspeção Federal – SIF 

(permite a comercialização em todo território nacional). 

9.2.3 - É importante esclarecer que os produtos “in natura”, sem nenhum tipo de processamento e de 

origem vegetal, não necessitam de avaliação sanitária. Já os produtos de origem vegetal que passaram 

por algum tipo de processamento devem ser analisados pelo Ministério da Saúde, através da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária e suas instâncias em âmbito estadual, regional ou municipal. 
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9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade 

Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, 

da Lei 8.666/1993. 

 
 
 
Limoeiro do Ajuru-Pará, 06 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
MARIA REGINA LEÃO DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 

Modelo Proposto de Contrato de Venda 

(MODELO) 

CONTRATO N. º /2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

localizada na Rua Marechal Rondon, s/n°, Bairro: Matinha – CEP: 68.415.000, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal Sr. Carlos Ernesto Nunes da Silva, brasileiro, portador do CPF: 287.002.872 -

53 e RG. Nº 2082747 SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade e DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação com sede da Rua Conceição, nº 33 – 

Matinha – Limoeiro do Ajuru/PA, neste ato, representada por sua Secretária de Educação, Maria Regina 

Leão da Silva, portador do RG nº 4080479 PC/PA e CPF: 410.661.462-68, doravante denominados 

CONTRATANTES, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com 

situado à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 

________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ ( grupos informais e 

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 

11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº __/2020, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.0. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 

nº _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.0 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
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2.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.0. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.0. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

_____________________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.0 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. 
PERIDICIDADE 
DE ENTREGA 

PREÇO DE 
AQUISIÇAO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

        
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  

 

7.1. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo as seguintes periodicidades: 

Hortifrutigranjeiro: semanalmente; 

Refrigerados: semanalmente; 
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Peixes e Derivados, produtos congelados: quinzenalmente; 

Alimentos Estoque Seco: mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade. 

Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alteração. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.0 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

8.1 Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

8.2 O pagamento será realizado mediante a apresentação de nota fiscal, juntamente com os documentos 

de regularidade fiscal, em até 30(trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos, devidamente 

atestada pelo fiscal de contrato 

CLÁUSULA NONA: 

9.0 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

9.1. Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos e fornece-los dentro do 

período da validade; 

9.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

9.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do 

artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

9.4. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas escolas municipais da região urbana OU no 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), que será responsável pela conferência dos gêneros no ato 

do recebimento, que informarão à SEMED eventuais inconsistências. 

9.5. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 

de total responsabilidade da empresa contratada.  

9.6. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão 

tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega.  

9.7. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando 

necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou papelão, com 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 30.859.708/0001-63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 

Rua Conceição, nº 33, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará. 

exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou 

polietileno atóxico.  

9.8. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados 

(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene 

pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme 

boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de 

entrega.  

9.9. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 

a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

9.10. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.0. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e. A equipe de Nutricionistas da SEMED poderá realizar visita de rotina ao local de 

armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das 

atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar 

adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções. 

10.1 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

10.2. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida;  

10.3. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da contratante; 

10.4. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora 

licitados; 

10.5. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 

da prestação dos serviços.   
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10.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.0. No caso de a vencedora deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no 

certame licitatório ou usar de má fé, ficará sujeita as penalidades abaixo discriminadas, assegurado seu 

direito ao contraditório e a ampla defesa.    

11.1 ADVERTÊNCIA  

11.1.1. A Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 

execução dos compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios prejuízos econômicos e 

funcionais a este Órgão. 

11.2 MULTA 

11. 2.1 De até 1% sobre o valor total da nota de empenho a cada reincidência do motivo determinante da 

aplicação da penalidade de advertência;  

11.2.2 De até 0,1% ao dia, sobre o valor total da nota de empenho, nos casos de atraso injustificado de 

até 05 (cinco) dias, nos prazos de retirada/aceite da nota de empenho e de entrega do objeto.  

11.2.3. De até 0,2% ao dia até o limite máximo de 5%, sobre o valor total da nota de empenho, nos casos 

de atraso injustificado acima de 05 (cinco) dias até 30 (trinta) dias, nos prazos de retirada/aceite da nota 

de empenho e de entrega do objeto.  

11.2.3.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 

descumprimento parcial da obrigação, punível também com multa de 10% sobre o valor do item não 

entregue, da nota de empenho ou do contrato, a juízo da autoridade superior desta autarquia, 

considerando a gravidade do descumprimento a as lesões e prejuízos causados a este hospital.  

11.2.4. De até 10% sobre o valor da nota de empenho nos casos de: I. entrega parcial dos objetos 

licitados; II. não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução parcial;  

11.2.5 De até 10% sobre o valor do contrato, sem prejuízo das perdas e danos e lucros cessantes 

sofridos pelo CONTRATANTE nos casos de:  

I. Deixar de cumprir fielmente as obrigações estabelecidas nas cláusulas do presente contrato;  

II. Deixar de responder pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da presente contratação; 

III. Deixar de responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

IV. Deixar de manter no curso do contrato, as condições de habilitação, o que será aferido 

periodicamente pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93;  

V. Outras hipóteses inexecução parcial.  
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11.2.6. De até 20% sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo das perdas e danos e lucros 

cessantes sofridos pelo CONTRATANTE no caso de recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de 

empenho.  

11.2.7. De até 20% sobre o valor do contrato, sem prejuízo das perdas e danos e lucros cessantes 

sofridos pelo CONTRATANTE nos casos de:  

I. recusa injustificada em iniciar a entrega do objeto do presente contrato;  

II. não substituição do objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução total;  

III. suspensão da execução do objeto do contrato, quando ainda pendente análise de pedido de 

revisão de preços. IV. outras hipóteses de inexecução total.  

11.2.8 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  

11.2.9 As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão 

temporária ou declaração de inidoneidade;  

11.2.10 A CONTRATADA será notificada para recolher a importância devida a título de MULTA no 

prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial realizada pelo CONTRATANTE, em não 

sendo efetuado o pagamento, a importância devida poderá ser descontada dos créditos devidos à 

CONTRATADA, decorrente deste ajuste ou de qualquer outro firmado com este Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.0 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

12.1. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 

satisfatórias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.0 O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º ___/2020, pela Resolução CD/FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), pela 

Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.0 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.0. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de oficio, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, ordem de fornecimento ou por 

e-mail, enviado pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.0. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, pela ordem de 

fornecimento, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.0 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de 2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.0. É competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Ajuru- PA, para dirimir qualquer controvérsia que 

se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Limoeiro do Ajuru-PA, ____de________ de 2020. 

 
 
___________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
 
 
 
______________________________________________ 
CONTRATADA (Grupo Formal) 
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______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
_______________________________________ 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº ___/2020/PMLA 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO FORMAL 

1.Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8.  Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 
14. nº de Associados com DAP física 

15. Nome do Representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante legal e e-mail 7. CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. 
Produto 

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entrega dos 

Produtos 

   4.1 Unitário 4.2 Total  

       

       
OBS: * Preço publicado no Edital xxxxx/xxxxx (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail 
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ANEXO III 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº __/2020/PMLA 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO INFORMAL 

1.Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. DDD/Fone 

8.  Organizado por entidade Articuladora 

( ) Sim  ( ) Não 

9. Nome da Entidade Articuladora 

(Quando houver) 

10. Fone 

 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

 

1. Nome do 
Agricultor 
(a) Familiar 

 2. CPF  3. DAP 4. 
Banco 

5. Nº Agência 6 Nº Conta Corrente 

        

        

        

        

        

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante legal e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. 
Identificação 

do agricultor 
(a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição*/Unidade 6. Valor Total 

      Total do agricultor 

      Total do agricultor 

      Total do agricultor 

      Total do agricultor 

      Total do agricultor 

      Total do agricultor 

      Total do agricultor 

     Total do Projeto  
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OBS: * Preço publicado no Edital xxxxx/xxxxx (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. 
Produto 

2. Unid. 3. Quant. 4. Preço/Unidade 4. Valor Total por 

Produto 

5. Cronograma de 

Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

    Total do Projeto  
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 

   

   

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 30.859.708/0001-63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 

Rua Conceição, nº 33, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará. 

 
                                                                        ANEXO IV 
                                                   MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº___/2020/PMLA 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1.Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando Houver) 

9.  Banco 

 
10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* 

Cronograma de Entrega dos Produtos 
Unitário Total 

      

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital xxxxx/xxxxx (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTURA DO PNAE/;FNDE/MEC 

 

Nome CNPJ Município/UF 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Fornecedor individual CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 30.859.708/0001-63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 

Rua Conceição, nº 33, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará. 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 
 
 
 
 
 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

 
 
 
 
 
Local, ____/____/_____ 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 30.859.708/0001-63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 

Rua Conceição, nº 33, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará. 

 
 

 
ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

–PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

 

 

 

 

Eu,__________________________________ representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos 

de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 30.859.708/0001-63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 

Rua Conceição, nº 33, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará. 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

–PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORESINDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 
 

Eu,___________________________________________________________________,CPFnº_________

______________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, para fins 

de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 
 
 
 
Local, ____/____/_____ 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
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